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" A U T O R I Z A ü PUDER E X E C U T I V O M U N I C I P A L 
A EFETUAR CONTRATAÇÃO DE E X C E P C I O N A L 
I N T E R E S S E P U B L I C O " 

S I L V I O MIGUEL FOFONKA, Prefeito 
Municipal de Santo Antonio da 
Patrulha^ no uso das atribuições que 
lhe s a o c on fe v iüa s po r L e 1 . 

FACÜ SABER, que a Cania ra Municipal 
«aprovou e eu sanciono «* seguinte lei: 

1LÍ Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar 
cont i at acao 
d i st: r iminados 
enquadY amento 
i « eu e ss i d ad es 
disposto tía 
Un i L O ) : 

temporária* para os carqos abaixo 
obedecendo a respectiva tabela de 

(nivel e valores), a fin de atender 
de excepcional interesse publico, conforme o 
Lei Municipal nS 2.S78/9Q (Regime Jurídico 

Car qo Quan l idad' Nivel Valor (Cr*) 

Operar io 

Opev á» i o Í 0 

I I 

11" I 

331.6EB,4© 

366.344,1 i 

As despesas decorrentes da aplicação desta lei, correrão a 
conta das dotações orçamentárias consignadas no orçamento 
muii icípal . 
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